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residente

G013ISBM11K3, a obrigação precípua dos Poderes Pu 

blicos tomar providencias <jue precisofor, para atender as / 

Necessidades do povo}

0 OPSIBERÃJ.gQque cabe-nos como representantes no 

legislativo, a obrigação de reivindicar Obras e solicitar / 

providências que satisfatoriamente, venham atender os recla

mos. do povoy ■

1 II P I G O, à Mesa' após ouvido o- Plenário, seja 1 

enviado Ofício ao Exm- Senhor Prefeito. Municipal, splicitan 

tando ao mesmo que providencie o melkfementocda^-Ilua Abraão/ 

lineon com a Eua Planklin Moreira, no Arraiai do Gabo 

Distrito deste Município*

4§
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CONSIDERANDO, a obrigação precípua doe Poderes 

blioos tomar providencias que precisofor, para atender as / 

Necessidades do povo}

CONSIDERANDO» que cabe-nos oomo representantes no 

legislativo, a obrigação de reivindicar Obras e solicitar / 

providencias que satisfatoriamente venham atender os reda

mos do povo;

INDICO» à Mesa apos ouvido o Plenário, seja 

enviado Ofício ao Exm® Senhor Prefeito Municipal, solicitan 

tando ao mesmo que providencie o melhramento da &ua Abraão/ 

Lincon com a Rua Flanklin Moreira, no Arraial do Cabo 

Distrito deste Município#
4*

Sala das Sessões, 22 de junho de 1.978#


